EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3.778/2013.


Altera a redação da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei nº 3.778/2013; suprime o art. 2º e renumera os demais artigos do referido projeto de lei.

Art. 1º  A ementa do Projeto de Lei n.º 3.778/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Ratifica o Convênio firmado com Governo de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado de Estado de Transporte e Município de Patos de Minas/MG”.

Art. 2º  O art. 1º  do Projeto de Lei n.º 3.778/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º  Fica ratificado o Convênio SETOP/PROAERO nº 4/20013, firmado com o Governo de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado de Transporte e o Município de Patos de Minas/MG, cujo extrato foi devidamente publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 07 de agosto de 2013.”.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Fica suprimido o art. 2º e renumerado os demais artigos. 

Patos de Minas, 23 de setembro de 2013.
          

Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
	Relator do PL 3778/2013 e membro da CLJR

          Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
	Presidente da CLJR

Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES 
	Membro da CLJR 


JUSTIFICATIVA: Os documentos anexados demonstram que o Termo de Convênio SETOP/PROAERO nº 4/2013, já foi concluído, eis que está devidamente assinado pelas partes e publicado seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 07 de agosto de 2013atraindo a hipótese legal de ratificação, conforme inteligência do inciso XV[footnoteRef:1], do art. 68 da Lei Orgânica Municipal. [1:  Art. 68. Compete privativamente à Câmara Municipal:
...
XV – autorizar a celebração de convênio entre o Governo do Município e entidade de direito público e ratificar o que por motivo de urgência ou de interesse público for efetivado sem essa autorização, desde que encaminhados à Câmara nos dez dias úteis subsequentes à sua celebração;] 

